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"DENOMINA-SE DE SANTA CLARA, A TRAVESSA
LOCALIZADA NA ESTRADA DO BIS, LIMITANDO-SE
COM A TRAVESSA SÃO PAULO, NO BAIRRO BOM
JARDIM, NESTA CIDADE"

---
ROSELlTO SOARES DA SILVA, Prefeito Municipal de
Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e Eu sanciono e
publico a seguinte Lei;

Art. 1° Fica denominada de Travessa Santa Clara, que inicia na
Estrada do Bis, limitando-se com a Travessa São Paulo, no Bairro Bom Jardim, nesta
Cidade.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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